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ANExo iii
(moDElo)

DEclARAção DE liBERAção pARA pARticipAR Do cuRso
declaro que o enfermeiro (a) ____________________________
_______________________ lotado (a) no setor _____________
_________________________ do (a) ____________________ 
tem disponibilidade para participar do Curso de atualização no 
Controle do Câncer do Colo do útero e Coleta de Material para 
Exame Papanicolaou, com liberação para cumprir a carga horária 
de 40 horas, durante o período de ___ a ___ de__________ de 
2017.
Município,_____de____________de 2017.
___________________________________________
Carimbo e assinatura da chefia imediata
obs. Fazer a declaração com a logomarca da instituição.

protocolo: 184602
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LABORATÓRIO CENTRAL DO ESTADO 
PARÁ

.

.

.

DiÁRiA
.

poRtARiA Nº 212 DE 30/05/2017
Fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: bUsCar téCniCos da seÇÃo de Parasitologia no 
MUniCÍPio de toMé aÇú, Pois ForaM realizar CaPaCitaÇÃo 
no diagnÓstiCo de doenÇa de CHagas.
Período da viagem: 30/06/2017 a 01/07/2017
Quantidade: 1 e ½ (Uma e Meia)
origem: belém – Pa
destino (s): tomé - açú – Pa.
servidor: adilson PinHeiro de Castro / Mat. 57205641-1 / 
Motorista.
ordenador: sebastião licínio lira dos santos.

protocolo: 184793
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

tERmo ADitivo A coNtRAto
.

tERmo ADitivo Ao coNtRAto
termo aditivo n°: 3
data da assinatura: 29/05/2017
valor: r$ 183.507,74
vigência: 29/05/2017 à 29/05/2018
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa:Prorrogar a vigência do referido contrato por mais 
12 (doze) meses e renúncia a aplicação da cláusula de reajuste.
Contrato: 16
Exercício: 2014
orçamento
Programa de trabalho: 908288
natureza da despesa: 3390-39
Fonte do recurso: 0132
origem do recurso: estadual
Contratado: PlaMax serviÇos e Coletora de resÍdUos 
ltda-Me.
representante legal: Marcos roberto de Castro da silva
endereço: rua santana do aurá, s/n, águas lindas, ananindeua-
Pa.
CeP: 67020-590
telefone: (91) 3235-0401
ordenador: ana amélia santos ramos de oliveira

protocolo: 184940
tERmo ADitivo Ao coNtRAto
termo aditivo n°: 01
data da assinatura: 30/05/2017
valor: r$ 102.000,00
vigência: 30/05/2017 à 30/05/2018
Classificação do Objeto: Serviço
Justificativa: Prorrogar a vigência do referido contrato por mais 
12 (doze) meses e renúncia a aplicação da cláusula de reajuste.
Contrato: 19
Exercício: 2016
orçamento
natureza da despesa: 3390-36
Fonte do recurso: 0103

origem do recurso: estadual
Contratado: alvaro Wagner Fernandes Menezes
representante: Waldineia da silva Moraes
endereço: rua abílio soares, n° 330, apto 11, bairro: Paraíso, 
são Paulo/sP.
CeP: 04.005-001
telefone: (91) 98332-7565
ordenador: ana aMélia santos raMos oliveira.

protocolo: 184935
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  2ª REGIONAL

.

.

.

poRtARiA
.

poRtARiA N° 005  DE 30 DE  mAio DE 2017
 a diretora do 2º Centro  regional de saúde - sesPa, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas, através decreto 
n° 2.641 de 21 de  março de 2011, publicado do doe n° 
31.878/22.03.2011;
Considerando a Portaria sas/Ms nº 055 de 24 de fevereiro de 
1999, através da qual solicita no artigp 6º que seja designada 
Comissão para análise e autorização de tratamento Fora de 
domicílio;
Considerando a composição da Comissão de análise e autori-
zação do tFd – 2º Crs, instituída pela Portaria nº 006/2014 
datada de 24/11/2014.
Considerando o retorno do servidor gilberto Pessoa, médico 
lotado da divisão de organização Controle e avaliação – 
doCa/2º Crs.
 r es o l v e:
i- incluir o servidor gilberto Pessoa, médico, matrícula 0110868-
1, lotado no 2º Centro regional de saúde como membro da  
Comissão de análise e autorização de tFd – tratamento Fora de 
domicílio/2ºCentro regional de saúde.
ii- esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.
 PUbliQUe-se,  registra-se e CUMPra-se.
2° Centro regional de saúde,  secretaria de estado de saúde 
Pública em: 30.05.2017.
 elizabeth Maria da Costa Pinheiro
diretora do 2º Centro regional de saúde

protocolo: 184932

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

DiÁRiA
.

port. Nº 280 de diárias de 30/05/2017
Objetivo:Entregar,analisar,e prestar contas dos cupons fiscais do 
abastecimento da frota de veículos da vig. em saúde 3º Crs 
(sespa Castanhal) ref. ao mês de maio de 2017.
servidor:joão ricardo da r. rodrigues motorista mat:57205648-
1
origem:Castanhal/belém Período: 08/06/17
Ordenador: Etevaldo José M. da Paixão

protocolo: 184573

outRAs mAtéRiAs
.

comissão intergestores Regional metropolitana iii /pará
Resolução nº 005, 30 de maio de 2017.
  a Comissão intergestores regional Metropolitana iii /Pará, no 
uso de suas atribuições legais e,
  - Considerando a lei 8.080 de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes;
- Considerando a necessidade de ampliar a cobertura de tes-
tes sorológicos para as gestantes durante o pré-natal, conforme 
Portaria nº 1.459/gM/Ms, de 24 de junho de 2011, que insti-
tui no âmbito do sUs a rede Cegonha;
- Considerando a resolução da Cib-sUs-Pa nº 58 de 27 de ju-
nho de 2016, que aprova a implantação da Central sorológica 
de triagem Pré-natal no laboratório Central do estado do Pará 
– laCen;
- Considerando o artigo 2º da resolução Cib nº 58 que resolve 
que o serviço será ofertado aos municípios do estado do Pará 
mediante adesão dos mesmos a ser formalizada pela gestão mu-
nicipal junto ao laCen;

- Considerando o regimento interno da Comissão intergestores 
regional - Metropolitana iii/sUs/Pa, Capitulo iii, das 
competências, artigo 3º;
 - Considerando ainda a deliberação consensual da Comissão 
intergestores regional Metropolitana iii/Pa e aprovação em 
reunião ordinária do dia 20 de abril de 2017.
resolve:
art.1º- aprovar por unanimidade o termo de adesão ao serviço 
de triagem sorológica Pré-natal no laboratório Central do estado 
do Pará - laCen-Pa, do município de são domingos do Capim.
art. 2º- esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Castanhal, 30 de maio de 2017.
Etevaldo José Modesto da Paixão
Presidente da Cir Metropolitana iii/sUs/Pa/3ºCrs
Francisco Celso leite da silva
secretário Municipal de saúde de inhangapí
Membro da Cir Metropolitana iii/sUs/Pa

protocolo: 184777
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  8ª REGIONAL

.

poRtARiA
.

portaria n.º 113 DE 30 DE mAio DE 2017
a diretora do 8º Centro regional de saúde, no uso de suas 
atribuições legais e Considerando o disposto no artigo § 4º 
da lei n.º 8666/93. 
resolve: 
i – Constituir a Comissão Permanente de licitação do 8º Centro 
regional de saúde para proceder todas as modalidades de 
licitação que se fizerem necessárias, conforme designação dos 
servidores abaixo relacionados: 
pREsiDENtE: 
josé Maria Ferreira serrÃo – Mat. 94218-2
MeMbros: 
Manoel antonio goMes sanCHes – Mat. 54194076-1
rodrigo riCardo da silva Pereira – Mat. 54191557-1
suplENtEs: 
ériKa barros alves Cordeiro – Mat. 57190515-1
MarCelo nonato da Costa Farias – Mat. 57206140-1
II – Considerando atender a exigência legal de que a direção 
e o julgamento da licitação se realizem mediante decisões 
colegiadas, serão designados os suplentes da comissão 
permanente de licitação, objetivando substituir um dos membros 
quando do impedimento legal deste;
iii – responderá pelo Presidente da Comissão Permanente, 
um dos membros na ordem sequencial, por motivo de falta ou 
impedimento legal;
iv – as atribuições da Comissão Permanente da licitação serão: 
- Coordenar os processos de licitação;
- Confeccionar minutas de editais e Contratos, submetendo a 
apreciação da ajUr/sesPa, e elaborar as atas de abertura; 
- Classificar e manifestar-se em 1º instância dos recursos 
eventualmente interpostos;
- requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar 
necessário;
- Providenciar publicações necessárias na forma da legislação 
vigente; 
- Adotar outras providências que se fizerem necessárias;
V – Uma vez exaurido o prazo recursal e julgado todos os 
recursos eventualmente interpostos, o resultado encontrado 
pela Comissão, será levado à deliberação do titular do Órgão 
por intermédio da divisão administrativa e Financeira para 
homologação e adjudicação, sem prejuízo das contingentes 
revogações ou anulações quando necessária;
vi – os membros da Comissão Permanente de licitação 
responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela Comissão, salvo se, posição individual divergente tiver 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião, em que 
tiver sido tomada a decisão de acordo com parágrafo 3º, artigo 
51 da lei n.º 8666/93;
vii – o mandato da comissão aqui instituída será de 1 (um) ano 
a contar da data da publicação no doe, vedada a recondução de 
sua totalidade no período subsequente;
viii - a comissão nomeada dedicará o tempo integral para o 
fiel cumprimento das atribuições decorrentes dessa portaria, 
ficando os servidores em cargos, dispensados de suas atividades 
habituais; 
ix – esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
PUbliQUe-se, registra-se e CUMPra-se.
gabinete da diretora do 8º Centro regional de saúde/
sesPa, em 30 de maio de 2017. 
Carla Malvina da silva baHia
diretora do 8º Centro regional de saúde/sesPa

protocolo: 184519


